
AVISO DE RETIFICAÇÃO

A Pregoeira do Município de Macaíba/RN, no 
uso de suas atribuições legais, torna pública a 
retificação do objeto do processo licitatório nº 
069/2014.Onde se lê: “REGISTRO DE PRE-
ÇOS PARA CONTRATAÇÃO DE EMPRESA 
PARA FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO DE 
EQUIPAMENTOS DE AR CONDICIONADO 
NAS UNIDADES DA ADMINISTRAÇÃO MU-
NICIPAL”. Leia–se: “REGISTRO DE PREÇOS 
PARA CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA 
FORNECIMENTO DE EQUIPAMENTOS DE 
AR CONDICIONADO PARA AS UNIDADES 
DA ADMINISTRAÇÃO MUNICIPAL”. A ses-
são pública que se realizaria no dia 25/11/2014 
às 08h45min, realizar-se-á no dia 09/12/2014, 
às 08h30min, na sede da Prefeitura Munici-
pal. O Edital e seus anexos retificados estarão 
disponíveis através do site www.prefeiturade-
macaiba.com.brou na sede do Executivo Mu-
nicipal no horário das 08h00min às 12h00min 
e das 13h00min às 17h00min. Macaíba/RN, 
24/11/2014. Mileni Pessoa.Pregoeira/PMM.

EXTRATO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO

LOCATÁRIA: MUNICÍPIO DE MACAÍBA, 
através da Secretaria Municipal de Educação. 
LOCADORA: Terezinha de Jesus Pereira da 
Silva. OBJETO: Locação de 01 (um) imóvel 
situado na Rua Nossa Senhora Santana, nº 600 
– Traíras - Macaíba/RN. FINALIDADE: Fun-
cionamento do Programa Mais Educação da 
Escola Municipal Nair Andrade Mesquita. VA-
LOR MENSAL: R$ 328,50 (trezentos e vinte e 
oito reais e cinquenta centavos). PERÍODO: De 
01.10.2014 a 30.11.2014. BASE LEGAL: Art. 
24, Inciso X, da Lei Federal nº 8.666/93 e suas 
alterações. ASSINATURA: Márcia de Paula 
Brilhante Portela Sbrussi - Secretária Munici-
pal de Educação.

PORTARIA Nº 416/2014

O PREFEITO MUNICIPAL DE MACAÍBA, Estado 
do Rio Grande Norte, conjuntamente com a Diretora 
Presidente do MacaíbaPREV, no uso de suas atribuições 
legais, que lhe são conferidas por Lei.

CONSIDERANDO o que dispõe o art. 39, §2ª da Lei 
Municipal 1.695/2014.

CONSIDERANDO os poderes atribuídos no art. 61, VII, 
da Lei Orgânica do Município de Macaíba/RN e tendo 
em vista o que consta no processo nº 2467/2013.

RESOLVE:

Art. 1º Conceder a prorrogação de benefício de Auxílio 
Doença à servidora efetiva MARIA APARECIDA DO 
NASCIMENTO, matrícula nº 0004766-1, ocupante do 
cargo de Professora, nível Especial, H, lotada na Secre-
taria Municipal de Educação, na escola Luiz da Câmara 
Cascudo, pelo período de 10/10/2014 a 31/12/2014, com 
valor correspondente à sua última remuneração de contri-
buição composta pelas seguintes verbas: Salário Base e 
Adicional por Tempo de Serviço.

Art. 2º Esta portaria entra em vigor na data de sua publi-
cação, retroagindo seus efeitos ao dia 10 de outubro de 
2014.

Macaíba – RN, 19 de novembro de 2014.

Fernando Cunha Lima Bezerra
Prefeito Municipal

Roberta Cabral Medeiros
Diretora Presidente do MacaíbaPREV

PORTARIA Nº 417/2014

O PREFEITO MUNICIPAL DE MACAÍBA, Estado 
do Rio Grande Norte, conjuntamente com a Diretora 
Presidente do MacaíbaPREV, no uso de suas atribuições 
legais, que lhe são conferidas por Lei.

CONSIDERANDO o que dispõe o art. 39 da Lei Muni-
cipal 1.695/2014.

CONSIDERANDO os poderes atribuídos no art. 61, VII, 
da Lei Orgânica do Município de Macaíba/RN e tendo 
em vista o que consta no processo nº 9145/2014.

RESOLVE:

Art. 1º Conceder o benefício de Auxílio Doença à ser-
vidora efetiva MARIA MARIETA GUIMARÃES, ma-
trícula nº 0094340-1, ocupante do cargo de Professora, 
nível I, classe B, lotada na Secretaria Municipal de Edu-
cação, na escola Professor João Faustino, pelo período de 
14/10/2014 a 12/11/2014, com valor correspondente à 
sua última remuneração de contribuição composta pelas 
seguintes verbas: Salário Base e Adicional por Tempo de 
Serviço.

Art. 2º Esta portaria entra em vigor na data de sua publi-
cação, retroagindo seus efeitos ao dia 14 de outubro de 
2014.

Macaíba – RN, 19 de novembro de 2014.

Fernando Cunha Lima Bezerra
Prefeito Municipal

Roberta Cabral Medeiros
Diretora Presidente do MacaíbaPREV

PORTARIA Nº 418/2014

O PREFEITO MUNICIPAL DE MACAÍBA, Estado 
do Rio Grande Norte, conjuntamente com a Diretora 
Presidente do MacaíbaPREV, no uso de suas atribuições 
legais, que lhe são conferidas por Lei.

CONSIDERANDO o que dispõe o art. 39 da Lei Muni-
cipal 1.695/2014.

CONSIDERANDO os poderes atribuídos no art. 61, VII, 
da Lei Orgânica do Município de Macaíba/RN e tendo 
em vista o que consta no processo nº 9778/2014.

RESOLVE:
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Art. 1º Conceder o benefício de Auxílio Doença à servi-
dora efetiva MARIA JOSÉ LOPES MARTINS, matrícu-
la nº 0000965-1, ocupante do cargo de Professora, nível I, 
classe I, lotada na Secretaria Municipal de Educação, pelo 
período de 05/11/2014 a 18/01/2015, com valor corres-
pondente à sua última remuneração de contribuição com-
posta pelas seguintes verbas: Salário Base e Adicional por 
Tempo de Serviço.

Art. 2º Esta portaria entra em vigor na data de sua publi-
cação, retroagindo seus efeitos ao dia 05 de novembro de 
2014.

Macaíba – RN, 19 de novembro de 2014.

Fernando Cunha Lima Bezerra
Prefeito Municipal

Roberta Cabral Medeiros
Diretora Presidente do MacaíbaPREV

PORTARIA Nº 419/2014

O PREFEITO MUNICIPAL DE MACAÍBA, Estado do 
Rio Grande Norte, conjuntamente com a Diretora Presi-
dente do MacaíbaPREV, no uso de suas atribuições legais, 
que lhe são conferidas por Lei.

CONSIDERANDO o que dispõe o art. 39 da Lei Muni-
cipal 1.695/2014.

CONSIDERANDO os poderes atribuídos no art. 61, VII, 
da Lei Orgânica do Município de Macaíba/RN e tendo 
em vista o que consta no processo nº 9147/2014.

RESOLVE:

Art. 1º Conceder o benefício de Auxílio Doença à ser-
vidora efetiva VALDILENE AMBROSIO DA COSTA 
MOTA, matrícula nº 0016470-1, ocupante do cargo de 
Professora, nível I, classe E, lotada na Secretaria Muni-
cipal de Educação, na escola Alfredo Lira, pelo período 
de 21/10/2014 a 06/12/2014, com valor correspondente à 
sua última remuneração de contribuição composta pelas 
seguintes verbas: Salário Base e Adicional por Tempo de 
Serviço.

Art. 2º Esta portaria entra em vigor na data de sua publi-
cação, retroagindo seus efeitos ao dia 21 de outubro de 
2014.

Macaíba – RN, 19 de novembro de 2014.

Fernando Cunha Lima Bezerra
Prefeito Municipal

Roberta Cabral Medeiros
Diretora Presidente do MacaíbaPREV

PORTARIA Nº 420/2014

O PREFEITO MUNICIPAL DE MACAÍBA, Estado do 
Rio Grande Norte, conjuntamente com a Diretora Presi-
dente do MacaíbaPREV, no uso de suas atribuições legais, 

que lhe são conferidas por Lei.

CONSIDERANDO o que dispõe o art. 39 da Lei Muni-
cipal 1.695/2014.

CONSIDERANDO os poderes atribuídos no art. 61, VII, 
da Lei Orgânica do Município de Macaíba/RN e tendo 
em vista o que consta no processo nº 9779/2014.

RESOLVE:

Art. 1º Conceder o benefício de Auxílio Doença à servi-
dora efetiva ANTONIA CECÍLIA DE ARAUJO ME-
DEIROS, matrícula nº 0018511-1, ocupante do cargo de 
Professora, nível II P, classe D, lotada na Secretaria Mu-
nicipal de Educação, na escola Manoel Duarte Filho, pelo 
período de 04/11/2014 a 17/11/2014, com valor corres-
pondente à sua última remuneração de contribuição com-
posta pelas seguintes verbas: Salário Base e Adicional por 
Tempo de Serviço.

Art. 2º Esta portaria entra em vigor na data de sua publi-
cação, retroagindo seus efeitos ao dia 04 de novembro de 
2014.

Macaíba – RN, 19 de novembro de 2014.

Fernando Cunha Lima Bezerra
Prefeito Municipal

Roberta Cabral Medeiros
Diretora Presidente do MacaíbaPREV

PORTARIA Nº 421/2014

O PREFEITO MUNICIPAL DE MACAÍBA, Estado do 
Rio Grande Norte, conjuntamente com a Diretora Presi-
dente do MacaíbaPREV, no uso de suas atribuições legais, 
que lhe são conferidas por Lei.

CONSIDERANDO o que dispõe o art. 39 da Lei Muni-
cipal 1.695/2014.

CONSIDERANDO os poderes atribuídos no art. 61, VII, 
da Lei Orgânica do Município de Macaíba/RN e tendo 
em vista o que consta no processo nº 9718/2014.

RESOLVE:

Art. 1º Conceder o benefício de Auxílio Doença à servi-
dora efetiva JOSILDA REJANE DE PAIVA FERREI-
RA, matrícula nº 0107956-1, ocupante do cargo de Pro-
fessora, nível I, classe A, lotada na Secretaria Municipal 
de Educação, na escola Auta de Souza, pelo período de 
07/11/2014 a 21/12/2014, com valor correspondente à 
sua última remuneração de contribuição composta pelas 
seguintes verbas: Salário Base.

Art. 2º Esta portaria entra em vigor na data de sua publi-
cação, retroagindo seus efeitos ao dia 07 de novembro de 
2014.

Macaíba – RN, 19 de novembro de 2014.

Fernando Cunha Lima Bezerra
Prefeito Municipal

Roberta Cabral Medeiros
Diretora Presidente do MacaíbaPREV

PORTARIA Nº 422/2014

O PREFEITO MUNICIPAL DE MACAÍBA, Estado do 
Rio Grande Norte, conjuntamente com a Diretora Presi-
dente do MacaíbaPREV, no uso de suas atribuições legais, 
que lhe são conferidas por Lei.

CONSIDERANDO o que dispõe o art. 39 da Lei Muni-
cipal 1.695/2014.

CONSIDERANDO os poderes atribuídos no art. 61, VII, 
da Lei Orgânica do Município de Macaíba/RN e tendo 
em vista o que consta no processo nº 9781/2014.

RESOLVE:

Art. 1º Conceder o benefício de Auxílio Doença à servi-
dora efetiva LUCICLEIDE FRANCISCA DE AGUIAR, 
matrícula nº 0072133-1, ocupante do cargo de Agente 
de Saúde, lotada na Secretaria Municipal de Saúde, pelo 
período de 21/11/2014 a 05/12/2014, com valor corres-
pondente à sua última remuneração de contribuição com-
posta pelas seguintes verbas: Salário Base a Adicional por 
Tempo de Serviço.

Art. 2º Esta portaria entra em vigor na data de sua publi-
cação.

Macaíba – RN, 19 de novembro de 2014.

Fernando Cunha Lima Bezerra
Prefeito Municipal

Roberta Cabral Medeiros
Diretora Presidente do MacaíbaPREV

PORTARIA Nº 423/2014

O PREFEITO MUNICIPAL DE MACAÍBA, Es-
tado do Rio Grande Norte, conjuntamente com 
a Diretora Presidente do MacaíbaPREV, no uso 
de suas atribuições legais, que lhe são conferi-
das por Lei.

CONSIDERANDO o que dispõe o art. 39 da Lei 
Municipal 1.695/2014.

CONSIDERANDO os poderes atribuídos no 
art. 61, VII, da Lei Orgânica do Município de 
Macaíba/RN e tendo em vista o que consta no 
processo nº 9780/2014.

RESOLVE:

Art. 1º Conceder o benefício de Auxílio Doença 
à servidora efetiva DAGMAR LUCAS PINHEI-
RO, matrícula nº 0005878-1, ocupante do cargo 
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de Agente Administrativo, lotada na Secretaria 
Municipal de Cultura e Turismo, pelo período 
de 12/11/2014 a 26/12/2014, com valor corres-
pondente à sua última remuneração de contri-
buição composta pelas seguintes verbas: Salário 
Base a Adicional por Tempo de Serviço.

Art. 2º Esta portaria entra em vigor na data de 
sua publicação, retroagindo todos os seus efei-
tos ao dia 12 de novembro de 2014.

Macaíba – RN, 19 de novembro de 2014.

Fernando Cunha Lima Bezerra
Prefeito Municipal

Roberta Cabral Medeiros
Diretora Presidente do MacaíbaPREV

PORTARIA Nº 424/2014

O PREFEITO MUNICIPAL DE MACAÍBA, Es-
tado do Rio Grande Norte, conjuntamente com 
a Diretora Presidente do MacaíbaPREV, no uso 
de suas atribuições legais, que lhe são conferi-
das por Lei.

CONSIDERANDO o que dispõe o art. 39 da Lei 
Municipal 1.695/2014.

CONSIDERANDO os poderes atribuídos no 
art. 61, VII, da Lei Orgânica do Município de 
Macaíba/RN e tendo em vista o que consta no 
processo nº 9684/2014.

RESOLVE:

Art. 1º Conceder o benefício de Auxílio Doen-
ça à servidora efetiva RAIMUNDA CRISTINA 
DE LIMA SILVA, matrícula nº 44, ocupante 
do cargo de Agente Legislativo, lotada na câ-
mara Municipal, pelo período de 10/11/2014 
a 24/12/2014, com valor correspondente à sua 
última remuneração de contribuição composta 
pelas seguintes verbas: Salário Base a Quinquê-
nio.

Art. 2º Esta portaria entra em vigor na data de 
sua publicação, retroagindo todos os seus efei-
tos ao dia 10 de novembro de 2014.

Macaíba – RN, 19 de novembro de 2014.

Fernando Cunha Lima Bezerra
Prefeito Municipal

Roberta Cabral Medeiros
Diretora Presidente do MacaíbaPREV

PORTARIA Nº 425/2014

O PREFEITO MUNICIPAL DE MACAÍBA, Es-
tado do Rio Grande Norte, conjuntamente com 
a Diretora Presidente do MacaíbaPREV, no uso 
de suas atribuições legais, que lhe são conferi-
das por Lei.

CONSIDERANDO o que dispõe o art. 41 da 
Lei Municipal 1.695/2014 c/c art. 7º, XVIII da 
Carta Magna.

CONSIDERANDO os poderes atribuídos no 
art. 61, VII, da Lei Orgânica do Município de 
Macaíba/RN e tendo em vista o que consta no 
processo nº 9344/2014.

RESOLVE:

Art. 1º Conceder o benefício de Salário Mater-
nidade à servidora efetiva ELISIANE DA SIL-
VA CARVALHO matrícula nº 0013749-1, ocu-
pante do cargo de Professora nível I, classe F, 
vinculada a Secretaria Municipal de Educação, 
lotada na escola Augusto Severo, pelo período 
de 19/10/2014 a 16/04/2015, com valor corres-
pondente à renda mensal igual à última remu-
neração da segurada composta pelas seguintes 
verbas: Salário Base do cargo de Professora 
nível I, classe F, e Adicional por Tempo de Ser-
viço.

Art. 2º Esta portaria entra em vigor na data de 
sua publicação, retroagindo seus efeitos ao dia 
19 de outubro de 2014.

Macaíba – RN, 19 de novembro de 2014.

Fernando Cunha Lima Bezerra
Prefeito Municipal

Roberta Cabral Medeiros
Diretora Presidente do MacaíbaPREV

LEI Nº 1.721/2014

Dispõe sobre a denominação de logradouro pú-
blico, e dá outras providências.

O PREFEITO MUNICIPAL DE MACAÍBA, 
ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE, faz 
saber que a Câmara Municipal de Macaíba 
aprovou e eu sanciono a seguinte Lei:

Art. 1o - Fica denominada de Avenida Joaquim 
Raimundo da Silva, a Avenida 02 e Geraldo da 
Costa Filho, a Avenida 03, ambas localizadas no 
Loteamento Jardim Pingo D’água (Vida Nova 
04), Bairro Bela Vista, neste Município de Ma-
caíba/RN, conforme croqui em anexo.

Art. 2o – A fixação da placa alusiva ficará por 
conta da Prefeitura Municipal de Macaíba/RN, 
com a denominação oficial da referida artéria 
pública, através da Secretaria Municipal de 
Meio Ambiente e Urbanismo – SEMURB.

Art. 3o - Esta Lei entra em vigor na data de 
sua publicação, revogadas às disposições em 
contrário.
 

Macaíba – RN, 19 de novembro de 2014.

Fernando Cunha Lima Bezerra
Prefeito Municipal

LEI Nº 1.722/2014

CRIA NOVAS OPORTUNIDES DE ESTÁGIOS 
DESTINADAS A ESTUDANTES E DÁ OU-
TRAS PROVIDÊNCIAS. 

O PREFEITO MUNICIPAL DE MACAÍBA, 
Estado do Rio Grande do Norte, no uso de suas 
atribuições conferidas em Lei, em especial o 
art. 61, II, da Lei Orgânica do Município.

FAZ SABER que a Câmara Municipal aprovou 
e ele sanciona a seguinte Lei:

Art. 1o  Fica o Poder Excetivo Municipal au-
torizada a acrescer ao número de oportunidade 
de oferta de estágios nos quantitativos a seguir 
descritos:
I – Estágio para estudantes de nível médio: 40 
(quarenta); e
II – Estágio para estudantes de nível Superior: 
220 (duzentos e vinte). 
Parágrafo único: Das vagas ora criadas, obri-
gatoriamente serão destinadas no mínimo 10% 
(dez) por cento para pessoas portadoras de de-
ficiência.  
Art. 2o  A bolsa para estagiários de nível su-
perior será concedida a estudantes que estejam 
regulamente matriculados a partir do 3º (tercei-
ro) período em instituição de ensino superior, 
devidamente reconhecida pelo Ministério da 
Educação e Cultura – MEC.
Art.3º Aplicam-se no que couber as regras in-
sertas na Lei Municipal nº 1.278/2006, alterada 
pela Lei nº 1.688/2014, como também a Lei Fe-
deral nº 11.788/2008. 

Art.4º Esta Lei entra em vigor na data de sua 
publicação.

Art. 5ºRevogam-se as disposições em contrário

Macaíba/RN, 20 de novembro de 2014. 

Fernando Cunha Lima Bezerra
Prefeito Municipal

LEI
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ATOS OFICIAIS
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Secretaria 3271-3253
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Secretaria 3271-5074
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Secretaria 3271-5076
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